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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025
CÉSAR ULIAN, PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA, faz saber pelo presente EDITAL, que está aberta a Licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, IN nº 73, de 2022 e, conforme o caso, Código Civil, do tipo MENOR PREÇO, e que, até às 8H30 HORAS DO DIA 29 DE JANEIRO DE 2025, estará recebendo propostas para a licitação em destaque, autorizada pelo processo de nº 19/2025, de 02/01/2025.
Maiores informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Flores da Cunha, RS, na Rua São José, nº 2500, ou pelo telefone (54) 3279-3600, ou ainda através do e-mail: licitacao@floresdacunha.rs.gov.br.

As empresas que desejarem participar do referido PREGÃO devem acessar o site www.pregaobanrisul.com.br 
1 – OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares: orgânicos, recicláveis e volumoso; triagem de resíduos sólidos domiciliares recicláveis, transbordo e transporte dos resíduos sólidos domiciliares orgânicos e rejeitos, manutenção, conserto e lavagem dos contêineres utilizados na coleta seletiva, dispostos nas vias públicas do Município, utilizados para a coleta seletiva de resíduos sólidos domiciliares. Tudo deverá ser executado conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 5 (cinco) lotes, conforme relação constante no Anexo I deste Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.
2 - DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

2.1 - O edital será publicado no dia 13/01/2025. 

2.2 - Data/Hora limite para recebimento de propostas: 29/01/2025, às 8h30.
2.3 - Data/Hora da Abertura das Propostas: 29/01/2025, às 8h31.
2.4 - Data/Hora da Disputa: 29/01/2025, às 9h.
2.5 - Endereço eletrônico para formalização de questionamentos e impugnações: licitacao@floresdacunha.rs.gov.br. 

2.6 - Sítio eletrônico da sessão: http://www.pregaobanrisul.com.br. 

2.7 - Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

3 – DA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha, pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

I – O Município apenas utiliza a plataforma do Pregão Eletrônico Banrisul, não possuindo autonomia para auxiliar o interessado com relação ao cadastro junto ao sistema e demais dúvidas. Para isso, o interessado deverá entrar em contato diretamente com a equipe técnica do sistema.

3.2 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3 - Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

3.3.1 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

3.4 - Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 

3.4.1 – Além de informar no sistema, a empresa deverá apresentar a declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo anexo IV.
3.4.2 - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

3.5 - Não poderão participar deste Pregão as licitantes: 

a) suspensas de participar de licitação ou impedidas de contratar com este Município, com fulcro no art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) sob processo de falência, dissolução ou liquidação; 

c) declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública em qualquer esfera de governo, com fulcro no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei Federal nº 9.605/98; 

e) proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92; 

f) cujos objetos sociais não sejam compatíveis com o objeto deste Pregão.

g) que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si, nos termos do art. 14, V, da Lei 14.133/2021.

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos termos do art. 14, VI, da Lei 14.133/2021.

3.5.1) Aplicam-se, no que couber, os demais incisos dispostos no art. 14 da Lei Federal 14.133/2021.
3.6 - As empresas deverão realizar cadastramento junto ao Cadastro Único do Município, que poderá ser solicitado diretamente na Secretaria da Fazenda, Departamento de Tributação, através do telefone (54) 3279-3600, ramal 223, ou através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br. Este Cadastro também possibilita a emissão da Prova de Regularidade junto ao Município de Flores da Cunha, solicitada nos documentos de habilitação. Para realizar o cadastro, a empresa deverá informar Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone, e-mail e Dados bancários da empresa.
4 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS
4.1 - A partir da publicação/divulgação deste Edital, até a data e o horário previstos no item 2.2, os que desejarem participar poderão encaminhar as propostas (ou retirar aquelas já enviadas) para o(s) lote(s) de interesse através do sítio eletrônico informado neste Instrumento. 

4.2 - O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital. 

4.3 - As propostas deverão mencionar o valor mensal por lote, cujos valores deverão ser cotados exclusivamente em moeda nacional corrente, e deverão cobrir todas as despesas inerentes ao objeto da licitação, incluindo todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e previdenciárias, as relacionadas com a medicina e segurança do trabalho, uniformes, alimentação (lanche e refeições), transporte, seguros, etc., e constituem única remuneração que lhe será devida pela execução dos serviços adjudicados.
4.4 – Deverá ser anexado à Proposta:

I - Declaração de que a proposta econômica da empresa compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo Anexo II. Caso esta declaração não seja apresentada, a empresa restará desclassificada.

II – Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços para cada um dos lotes que a empresa cotar.
a) Para cada memorial de cálculo de cada preço unitário apresentado, a licitante deverá demonstrar passo a passo, de forma clara, bem detalhada, os quantitativos da mão-de-obra necessária aos serviços, diferenciados por categoria funcional, os percentuais de encargos sociais que serão utilizados (devendo a licitante fornecer em lista à parte a discriminação da composição das parcelas dos encargos sociais), toda e qualquer vantagem que será fornecida ou paga a seus funcionários (com indicação clara do tipo, quantidade e custo por cada servidor ou categoria dos mesmos), todo o ferramental e equipamentos de segurança do trabalho que serão utilizados, sendo indicados os tipos, quantitativos, custos unitários de cada insumo (pá, saco plástico, vassoura, fardamento, calçado, colete de sinalização, etc.), tipo e quantitativos dos veículos que serão utilizados, sua previsão de custos com aluguel ou aquisição dos mesmos, fornecimento dos quantitativos previstos com os gastos, com óleos combustíveis e lubrificantes, bem como os seus custos, aquisição e recapagem de pneus com indicação dos quantitativos e custos unitários, tipos e custos de manutenção dos veículos que poderão ser preventivas ou corretivas, indicação clara das quantidades de veículos leves e, bem como seus custos, indicação clara de materiais e outros equipamentos necessários para execução do objeto, indicação dos percentuais de despesas com encargos financeiros, taxas e emolumentos previstos em lei, taxas de administração do contrato, lucros, etc., sendo que a apresentação de forma não clara, não explícita e principalmente não detalhada, implicará na imediata desclassificação da licitante, não sendo aceito a indicação de valores totais sem detalhamento, quando a despesa represente mais de 5,0% do custo total mensal de cada tipo de serviço.
III – Para a licitante que cotar o lote 01 – COLETA – deverá apresentar, além da documentação citada anteriormente:

a - Descritivos dos itinerários de cada setor de coleta domiciliar, explicando, em cada circuito os trajetos, trechos a trechos de via coletada, indicando o horário de início dos serviços. 

a.1 - Será desclassificada a licitante que deixar de apresentar informações detalhadas de qualquer item referente a metodologia de execução. A metodologia de execução proposta deverá ser consubstanciada em plano de trabalho e infraestrutura disponível, para a prestação do serviço licitado, devendo estar em consonância com o termo de referência e especificações técnicas fornecidos pelo Município, uma vez que a apresentação de proposta em desacordo com o estipulado ensejará desconhecimento dos serviços ao que se propõe.

IV – Para os licitantes que cotarem qualquer um dos lotes (01, 02, 03, 04 ou 05) deverá apresentar, além da documentação citada anteriormente:

a - Relação dos veículos e equipamentos adequados e disponíveis, necessários para a execução do objeto da presente licitação, individualizando marca, modelo, capacidade, ano de fabricação do equipamento, do veículo e do compactador, em papel timbrado da empresa licitante;

b - Declaração formal, assinada por sócio com poderes de gerência da empresa licitante, de que tais veículos e equipamentos estarão disponíveis e vinculados ao futuro contrato, sob as penas cabíveis.

c - Indicação das instalações adequadas para a execução dos serviços licitados, com apresentação de layout, com área total e detalhamento/atividade, com metragem individualizada;

c.1 - As instalações deverão atender, plenamente, às exigências constantes no presente edital;

d - Declaração formal, assinada por sócio com poderes de gerência da empresa licitante, de que tais instalações estarão disponíveis e vinculadas ao futuro contrato, sob as penas da lei;

e - Quando da locação dos equipamentos e/ou dos espaços para a execução dos serviços, a licitante deverá apresentar o competente contrato, ou compromisso, em cartório da disponibilidade de cedência para atendimento na totalidade da necessidade do Município. Devendo ainda apresentar as licenças ambientais exigíveis.
Obs: Os documentos mencionados no item 4.4 poderão ser anexados somente junto a proposta final (considerando o julgamento da proposta, conforme item 7.1 do edital).
4.5 - Deverão constar na proposta todos os dados da empresa, tais como razão social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e correio eletrônico. 

I - A Licitante deverá informar em sua proposta a forma de Garantia que irá prestar ao município, consoante Artigos 96, 98 e 100 da Lei nº 14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do valor global da Proposta.

4.6 - O upload da proposta no site www.pregaobanrisul.com.br será de total responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do Pregoeiro que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.

4.7 - O valor proposto para o lote cotado deverá ser o mesmo informado na proposta anexada ao sistema, sob pena de desclassificação. É de total responsabilidade do licitante o correto preenchimento do valor junto ao sistema, levando em consideração o critério de julgamento da licitação. Após a abertura das propostas no horário designado, não é possível alterar valores lançados de forma incorreta no sistema.

4.8 – Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a aquisição do objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação por parte da licitante. 

4.9 – Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos, objeto desta licitação.

4.10 – Entende-se por encargos referentes à proposta os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, máquinas e ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital.

4.11 - A empresa prestadora dos serviços poderá, com prévia anuência do Município, terceirizar parcialmente o objeto da presente contratação, desde que tal labor não envolva a atividade fim da presente licitação; exemplificativamente a manutenção dos contêineres.

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1 - A partir do horário previsto para a abertura das propostas terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, quando a Pregoeira verificará as propostas apresentadas, classificando aquelas que atendam ao Edital e desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos. 

5.2 - As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a Pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

5.3 - Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

5.4 - Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances.
6 - DA DISPUTA DE LANCES E NEGOCIAÇÃO

6.1 - Aberta etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

6.2 – O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, nos termos do art. 56, I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

I – O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00 (cinquenta reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

6.3 - A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor. 

6.4 - O licitante poderá oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado no sistema em primeiro lugar. 

6.6 - Durante o transcurso da disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

6.7 – Caso o licitante perceba que inseriu valor incorreto no campo específico para lance, deverá, imediatamente, solicitar o cancelamento do último lance através do chat.

I – Não serão aceitas solicitações de desclassificação ao final da sessão.

II – Somente será anulado o último lance ofertado pela empresa, levando-se em consideração a justificativa de erro no momento do lançamento do valor. Não serão anulados lances anteriores a este.

6.8 - No caso de desconexão do sistema do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.8.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes. 

6.9 - O modo de disputa será o aberto. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.9.1 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.9, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

6.9.2 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 6.9.1, a sessão pública será encerrada automaticamente.

6.9.3 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do subitem 6.9.1, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.10 - Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 3.4 deste Edital;

6.10.1 - Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

6.10.2 - Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.10.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

6.10.3 - O disposto no item 6.10 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

6.11 - Se não houver licitante que atenda ao item 6.10 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.11.1 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.12 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

6.13 - Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da Administração.

6.14 – Todos os licitantes participantes e classificados para o lote devem estar cientes que, caso a licitante detentora do menor valor vier a ser desclassificada, a Pregoeira procederá a renegociação do lote com a próxima classificada, obedecendo a ordem de classificação.

I – O valor partirá do último lance ofertado pela empresa ora classificada.

II – Não será aceita solicitação de desclassificação nesta etapa.

6.15 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

6.16 - O critério de julgamento de classificação das empresas será o MENOR VALOR GLOBAL MENSAL POR LOTE.
7 - DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1 - Concluída a etapa de lances ou a negociação, quando houver, será aberto o prazo de 02 (duas) horas, para a empresa detentora da melhor oferta realizar o upload no sistema da proposta final atualizada (conforme Anexo I), no campo “Proposta Final”, bem como da Declaração de Integralidade de Custos (modelo Anexo II), que também deverá ser anexada neste campo. 

7.1.1 - Caso o lance final seja diverso do inicial, o valor unitário deverá ser atualizado na aba “Valor Itens”, durante o prazo disponibilizado. 

7.1.2 – Os valores unitários constantes na proposta final não poderão ser superiores ao valor estimado pelo Município nem, tampouco, superiores à proposta inicial da empresa.
7.1.3 - A pedido da empresa ou por decisão da Pregoeira, tal prazo poderá ser prorrogado. 

7.2 - Será desclassificada a proposta que: 

a) não atender a todos os requisitos exigidos no 4º item deste Edital; 

b) contiver opções alternativas quando uma delas desatender ao exigido; 

c) divergir dos termos deste edital; 

d) omitir-se em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;

e) contiver vícios insanáveis;

f) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação, mesmo após negociação;

g) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

h) opuser-se a qualquer dispositivo legal vigente. 
7.3 - Serão desconsideradas, para efeito de julgamento, vantagens não pedidas neste Edital. 

7.4 - Em caso de divergência entre valores numerais e valores por extenso, prevalecerão estes últimos, entre unitários e totais, os primeiros. 
8 - DA HABILITAÇÃO

8.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.2 - O licitante que restar vencedor deverá anexar ao sistema até a data e o horário estabelecidos pela Pregoeira, os documentos a seguir relacionados.
I – Habilitação Jurídica.

a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo).
II – Habilitação Fiscal:

a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

c – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

d - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do Município de Flores da Cunha, em vigor. 

d.1 - Mesmo que a empresa não possua sede em Flores da Cunha, DEVE ser apresentada esta Certidão.

d.2 – A Certidão pode ser obtida pelo site do Município www.floresdacunha.rs.gov.br, - Serviços e Atividades de Interesse coletivo no link “EMITIR CERTIDÕES”, somente para empresas inscritas em pelo menos uma das modalidades do Cadastro Fiscal do Município.  

d.3 - O licitante que não possuir inscrição no Cadastro Fiscal do Município que atenda os termos do Art. 427 do CTM - Lei Complementar nº 177 de 30 de setembro de 2022, deverá providenciá-la com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da abertura de propostas relativas ao certame que estiver participando para viabilizar em tempo hábil a emissão da certidão pretendida.

d.4 - A inscrição deverá ser solicitada ao Departamento de Arrecadação e Cadastro da Secretaria Municipal da Fazenda, de forma presencial ou através do e-mail tributacao@floresdacunha.rs.gov.br
e – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

III - Regularidade Trabalhista

a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.

IV – Qualificação Técnica:
a - Qualificação técnica para todos os licitantes, independente do lote que cotar:
a.1 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo). 
a.2 – Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar VISTORIA nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado pelo servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h às 16h, devendo o agendamento ser efetuado previamente. Informações encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Flores da Cunha – RS, na Rua São José, nº 2500, ou pelo telefone (54) 3279-3600, ou ainda através do e-mail: franciele.ambiente@floresdacunha.rs.gov.br. 

a.2.1 - Durante a visita devem ser esclarecidas quaisquer dúvidas do projeto.

a.2.2 - A visita técnica será facultativa. As empresas que não visitarem os locais de prestação dos serviços não poderão, em hipótese alguma em nenhum tempo, alegar desconhecimento em relação aos serviços para a elaboração de sua proposta comercial em decorrência de sua ausência na referida visita;

a.2.3 - É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais de prestação dos serviços;

a.2.4 - O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.

a.2.5 - Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado;

a.2.6 – No caso de realizar a vistoria, deverá ser apresentada Declaração confirmando a realização de visita técnica, assinada por representante da Diretoria de Meio Ambiente, devendo esta ser realizada até o primeiro dia útil anterior à data de abertura da licitação, através de agendamento antecipado, conforme alínea “b”.

a.2.7 - No caso de a licitante não necessitar vistoriar as instalações do local de prestação de serviços, deverá apresentar Declaração de que tem plena ciência quanto ao conhecimento dos locais e as condições de prestação dos serviços.
OBS: Em ambos os casos - realizar vistoria ou não - deverá ser apresentada uma Declaração, conforme indicado nos itens “a.2.6” e “a.2.7”.

a.3 - Declaração formal, de disponibilidade das instalações, dos equipamentos e do pessoal técnico adequado e de indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução do objeto da licitação, sendo este(s), no mínimo:

a.3.1 - Profissional devidamente habilitado e registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia- CREA ou outra entidade de Classe que possua profissionais legalmente habilitados para a realização das atividades objeto desta licitação. 
a.4 - Prova de Registro da empresa licitante e do(s) Responsável (is) Técnico(s) indicado(s) junto ao respectivo Conselho, através de Certidão, dentro de seu prazo de validade.

a.5 - Atestado ou Declaração, expedido por órgão de controle do meio ambiente, referente a comprovação de cadastramento do proponente no “Cadastro Técnico de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais” na forma da Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 (IBAMA);

a.6 - Apresentar Plano de Gerenciamento de Riscos (PGR) em vigor, atendendo as Normas Regulamentadoras – NR cabíveis;

a.7 - Apresentar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) em vigor, atendendo as Normas Regulamentadoras – NR cabíveis;
b - Qualificação Técnica para o licitante que cotar os lotes correspondentes a COLETA, TRANSBORDO e TRANSPORTE (01, 02 e 03):
b.1 - Prova de Capacidade Técnica Profissional, através de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) junto ao respectivo Conselho e acompanhado(s) da(s) CAT(s) (Certidão de Acervo Técnico) emitida(s) junto ao respectivo Conselho, que comprove(m) ter(em) o(s) Responsável(is) Técnico(s) executado serviços em quantidades, características e prazos compatíveis com o objeto da licitação, a saber: Coleta, Transporte e Transbordo de Resíduos Sólidos Urbanos, conforme prevê o Art. 67 da Lei 14.133/2021.

b.1.1 - O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, descrição dos serviços executados, com indicação de suas quantidades e o nº da ART ou do Contrato.
b.1.2 – A licitante deverá comprovar que o referido profissional detentor do atestado técnico, pertence ao seu quadro permanente, na data prevista para o certame. Em se tratando de empregado, através de cópia reprográfica autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Contrato particular de prestação de serviços em vigor, ou Termo de Compromisso (Anexo IX) e, no caso de sócio da empresa, será confirmado através do Ato Constitutivo e/ou Contrato Social apresentado. 

b.1.3 – O Responsável Técnico deverá ser o profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica apresentado.

b.1.4 – No caso da apresentação do Termo de Compromisso (Anexo IX), em atendimento ao item atestado de capacidade técnica, o mesmo deverá estar assinado pelo Representante legal da empresa e pelo profissional indicado. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas.

b.2 – Além da documentação citada neste item, também deverão ser apresentados os documentos solicitados na alínea “a”: “Qualificação técnica para todos os licitantes, independente do lote que cotar”.

c - Qualificação Técnica para o licitante que cotar o lote correspondente ao TRANSPORTE:
c.1 - Comprovação de que a empresa está cadastrada como Transportador no site da FEPAM – Sistema MTR, em atendimento a legislação vigente e Portaria nº 87/2018.
c.2 – Além da documentação citada neste item, também deverão ser apresentados os documentos solicitados na alínea “a”: “Qualificação técnica para todos os licitantes, independente do lote que cotar”.

V – Qualificação Econômico-Financeira:
a – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias. 

b – Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais (Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício), juntamente ao Termo de Abertura e Encerramento, exigíveis na forma da lei, devendo ser cópia do Livro Diário registrado no órgão competente (Junta Comercial no caso de sociedade empresária e Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas no caso de Sociedade Simples). As Demonstrações Contábeis deverão estar devidamente identificadas e assinadas pelo Contabilista e pelo Titular ou Representante Legal da empresa.

b.1 – Os documentos referidos na alínea “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

b.2 – Os Licitantes que utilizarem a Escrituração Contábil Digital – ECD, através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped deverão apresentar, para fins de habilitação os documentos abaixo: 

b.2.1 – Recibo de entrega da Escrituração Contábil Digital; 

b.2.2 – Termo de Abertura e Encerramento; 

b.2.3 – Balanço Patrimonial e Demonstrações do Resultado Exercício.

c – A análise da boa situação financeira da empresa far-se-á com base nos indicadores a seguir relacionados:
	Execução de serviços

	LC = AC igual ou superior a 1
                                                                    PC

	LG = AC + ARLP igual ou superior a 1
                                                             PC + PNC

	Legenda:
LC = Liquidez Corrente

AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

LG = Liquidez Geral
	ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo

PNC = Passivo Não Circulante

	Classificação final das empresas
As empresas que apresentarem os dois indicadores, iguais ou superiores aos estabelecidos neste item, obterão a classificação econômico-financeira, as que não obtiverem, serão inabilitadas.


d - Comprovação de patrimônio líquido, mediante apresentação do Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, igual ou superior a 10% (dez por cento) do montante dos valores estimados para cada lote cotado e vencido pela empresa licitante, utilizando-se os valores totais estimados informados abaixo:

	Lote
	Valor Total Estimado

	01
	R$ 2.982.286,56

	02
	R$ 748.733,64

	03
	R$ 530.570,76

	04
	R$ 326.003,64

	05
	R$ 312.000,00

	VALOR GLOBAL ESTIMADO
	R$ 4.899.594,60


d.1 – Os valores estimados foram calculados com base no valor mensal estimado de cada lote, multiplicado por 12 (doze) meses de contratação inicial.

d.2 - Não será aceito para efeito da comprovação para este item, o Contrato, o Estatuto Social ou qualquer outro documento.

e - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

VI – Declarações:

a – Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, (modelo anexo V), sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

b – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, (modelo anexo VI), assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

c - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is), conforme modelo do anexo VII.
d - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas, conforme modelo anexo VIII. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.
8.3 – Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

I – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 

a - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação.

III – A microempresa e a empresa de pequeno porte, deverá apresentar todos os documentos elencados no Item 8.2 e/ou 8.3 no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo com restrições, a microempresa e a empresa de pequeno porte será automaticamente inabilitada.
8.4 – Das autenticações e cópias dos Documentos
I – Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 

II - A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 

III - Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.
IV – Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.

8.5 – Da apresentação dos documentos 


       Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem:

a) - Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz.

b) - Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial.

c) - Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial.

8.6 – Do consórcio 

I - Não é permitido Consórcio entre empresas.

Obs.: Justificativa: Considerando que o objeto licitado estar dividido em lotes, possibilitando que as empresas cotem apenas os lotes de seu interesse, as empresas, de forma isolada, possuem condições de atender aos requisitos de habilitação técnica e/ou de qualificação econômico-financeira; Neste sentido, por não ser necessária a junção de qualificações técnica e/ou econômico-financeira, eis que há a divisão do objeto em lotes, a reunião de empresas em consórcio pode, neste caso específico, ao contrário de ampliar a competividade, limitar a pluralidade de participantes no certame.

8.7 – Inabilitação

Serão inabilitadas a(s) empresa(s) que não atender(em) a(s) exigência(s) de habilitação contidas neste edital ou as que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente.

9 - ESCLARECIMENTO, IMPUGNAÇÃO E RECURSO

9.1 - Quaisquer informações, esclarecimentos e dúvidas decorrentes da interpretação do Edital poderão ser solicitadas por escrito até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para o recebimento das propostas na Rua São José, nº 2500, ou pelo telefone (54) 3279-3600, e ainda através do e-mail: licitacao@floresdacunha.rs.gov.br. 

9.2 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, empresas e outros poderão impugnar o ato convocatório do pregão. 

9.3 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para o recebimento abertura das propostas. As solicitações mencionadas no subitem 9.2, deverão ser encaminhadas por meio eletrônico via internet para o endereço licitacao@floresdacunha.rs.gov.br.

9.4 - As impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do direito de petição.

9.5 – Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, abrir-se-á prazo para qualquer licitante manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso contra ato praticado no certame, podendo qualquer licitante inconformada com o resultado, registrar em ata as razões de interpor recurso. Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar as razões do recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

I – O tempo para manifestação de intenção de recurso será de 10 minutos.

II – A manifestação de recurso deve ser feita em campo específico no Portal de Pregão Eletrônico Banrisul.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

9.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.8 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.9 - A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes ao término da sessão pública importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, dar-se-á a adjudicação do objeto da licitação à vencedora. 

9.10 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

9.11 – Os recursos deverão ser anexados ao sistema, junto ao Portal de Pregão Eletrônico Banrisul. 

I – Não serão conhecidos recursos enviados por e-mail ou entregues de outra forma que não seja junto ao referido sistema.

II - Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos, e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros.

9.12 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a homologação e adjudicação do objeto da licitação para a licitante vencedora, que será convocada para assinar o Contrato, quando houver, no prazo estabelecido neste edital contados da devida convocação.

9.13 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

I - Para definição dos prazos, será levado em consideração o horário de expediente da Prefeitura.

9.14 - Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal (assinatura, juntada de procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre outros.
10 – DA ADJUDICAÇÃO

10.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante que ofertou o menor valor será declarada vencedora.

10.2 – Em caso de desatendimento às exigências habilitatória, a Pregoeira inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

11 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
11.1 - Esgotados todos os prazos recursais, o Município, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data de abertura das propostas, convocará a vencedora para assinar o contrato, que deverá firmar a contratação no prazo de até 02 (dois) dias contados da data de convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta licitação e no art. 90 da Lei nº 14.133/2021.
a) Pela recusa em assinar o contrato, nos prazos previstos contados da data de convocação, será aplicada multa na razão 15% (quinze por cento), sobre o valor total da proposta.

b) Se dentro do prazo a convocada não assinar o contrato, o Município convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços.

11.2 - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.

11.3 - Pela recusa injustificada em apresentar documentos indicados no inciso III desta Cláusula no prazo previsto, contados da data de convocação, será aplicada multa na razão 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor total da proposta em até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse prazo, poderá ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses.

11.4 - O contrato a ser assinado terá como base a minuta integrante deste edital (anexo X). 

12 – DAS PENALIDADES

12.1 - O responsável será sancionado com o impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo de multa de 0,5% até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a - dar causa à inexecução parcial do contrato;

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Para os fins da Subcondição “j” do subitem 12.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.

12.3 – No caso de incidência de uma das situações previstas neste edital, a licitante será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, e serão concedidos conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021.
13 – DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 – Somente poderão participar da Licitação, empresas legalmente constituídas e que estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas as condições do Edital.

13.2 – A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, o cancelamento do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

13.3 – Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

13.4 – De todas as reuniões de abertura lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pela Pregoeira e sua equipe e pelos representantes legais presentes devidamente credenciados.
13.5 – Agentes Públicos, assim considerados aqueles do art. 6º, V, da Lei nº 14.133/21, estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a vedação expressa de contratar com o Município.        

13.6 – É facultada à Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da proposta.

13.7 – A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas Licitantes, dos termos, cláusulas, condições e Anexos do Edital, que passarão a integrar o contrato como se transcrito, com lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na observância das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato.  

13.8 – A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar.

I – O presente processo licitatório poderá ser revogado se, no curso do certame, for verificado que o Termo de Referência contempla valores que não representam o efetivo valor de mercado para o objeto licitado; medida que se efetivará através de prévio e fundamentado despacho, sem que assista direito de indenização aos partícipes do certame.

13.9 - O trâmite do procedimento licitatório estará disponível no site do Município www.floresdacunha.rs.gov.br – Portal da Transparência – Informações sobre Licitações, www.pregaobanrisul.com.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo de responsabilidade exclusiva da licitante a obtenção ou consulta dos documentos disponibilizados.

13.10 – Fazem parte integrante deste Edital:

	Anexo I
	-
	Modelo de Proposta

	Anexo II
	- 
	Modelo Declaração de integralidade de Custos

	Anexo III
	-
	Modelo de Credenciamento

	Anexo IV
	-
	Mod. Dec. De microempresa e empresa de pequeno porte 

	Anexo V
	-
	Modelo de declaração de Idoneidade

	Anexo VI
	- 
	Modelo de declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII do CF

	Anexo VII
	-
	Modelo Declaração Indicando Endereço Eletrônico.

	Anexo VIII
	-
	Modelo Declaração de reserva de Vagas

	Anexo IX
	-
	Modelo Termo de Compromisso

	Anexo X
	-
	Minuta de Contrato


Flores da Cunha, RS, 13 de janeiro de 2025.
CÉSAR ULIAN
Prefeito Municipal
Aprovado:
  Fernando Foss

  OAB/RS 66.112

Procurador Geral
ANEXO I

FORMULÁRIO PROPOSTA

Nome da empresa (Razão Social): _____________________________________________________

Endereço: ________________________________________________________________________

Cidade: ___________________________________CNPJ: __________________________________

Telefone: ______________________________E-mail: _____________________________________

	Lote
	Itens
	Discriminação do Serviços


	Unidade
	Valor unitário mensal estimado
	Valor global mensal estimado

	01
	01
	Coleta de resíduos sólidos domiciliares Orgânicos, conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência e demais anexos.
	Mensal
	R$ 93.190,77
	248.523,88

	
	02
	Coleta de resíduos sólidos domiciliares Recicláveis conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência e demais anexos.
	Mensal
	R$ 143.042,44
	

	
	03
	Coleta de resíduos sólidos domiciliares Volumosos conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência e demais anexos.
	Mensal
	R$ 12.290,67
	

	02
	01
	Transbordo dos resíduos sólidos domiciliares orgânicos e rejeitos conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência e demais anexos.
	Mensal
	R$ 62.394,47
	R$ 62.394,47

	03
	01
	Transporte dos resíduos sólidos domiciliares orgânicos e rejeitos até o destino final conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência e demais anexos.
	Mensal
	R$ 44.214,23
	R$ 44.214,23

	04
	01
	Triagem de resíduos sólidos domiciliares recicláveis conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência e demais anexos.
	Mensal
	R$ 27.166,97
	R$ 27.166,97

	05
	01
	Manutenção, conserto e lavagem dos contêineres utilizados na coleta seletiva conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência e demais anexos.
	Mensal
	R$ 26.000,00
	R$ 26.000,00


Garantia: Em atendimento ao item 4.5, I do edital, a empresa informa a seguinte forma de Garantia que irá prestar ao município, no valor de 5% (cinco por cento) do valor global da Proposta: ___________________
______________________________
Assinatura do representante legal
ANEXO II

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA

PREGÃO N º ..........

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., por meio de seu representante legal, Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

...................................................., de..................., de 2025
___________________

Assinatura do representante legal

ANEXO III
A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA

PREGÃO N º ..........

MODELO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ........, estabelecida na Rua ......, nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do presente, credenciamos o Sr. ...., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ..., portador da cédula de identidade nº ..., residente e domiciliado na Rua ...., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., a participar da licitação instaurada pelo Município de Flores da Cunha, na modalidade de Pregão, sob o nº ..../2025, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular propostas, lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

...................................................., de..................., de 2025.
___________________

Assinatura do representante legal
ANEXO IV
MODELO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:

(  ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

_______________________________________________

Assinatura do representante legal da empresa

ANEXO V

MODELO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA

PREGÃO N º ..........

Declaração de Idoneidade

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ...., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

________________, em ______ de __________________ de 2025.

Assinatura do representante legal
ANEXO VI
MODELO

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA

PREGÃO N º ..........

DECLARAÇÃO



A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, RG nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ....., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante que em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.



Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

________________________,em________de___________________de 2025.
Assinatura do representante legal
ANEXO VII
DECLARAÇÃO PARA INDICAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONE
A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2025, que indica o seguinte endereço eletrônico: ___________________________ e Telefone _________ para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando ainda, que se compromete com o acompanhamento diário do endereço eletrônico, providenciando a confirmação de recebimento, além de informar imediatamente a alteração do endereço indicado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,      de                          de 2025
Assinatura do representante legal da empresa

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

VERIFICAR SE A EMPRESA SE SUBMETE AO REGRAMENTO CONTIDO NO ART. 93 LEI 8.213/91.

EM CASO POSITIVO, UTILIZAR O MODELO 1. EM CASO NEGATIVO, UTILIZAR O MODELO 2.

MODELO 1

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2025, que cumpre as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei 8.213/91, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.

MODELO 2

A empresa ...... inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida na Rua ......., nº ..., Bairro ..., na cidade de ...., através do seu Representante legal Sr. ........., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., residente e domiciliado na Rua ..., nº ..., Bairro ...., na cidade de ...., DECLARA para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. ......./2025, que está ciente do regramento constante no Art. 93 da Lei 8.213/91 quanto às exigências de reserva de cargos prevista para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, e que não se enquadra na referida obrigação legal até a presente data.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,      de                          de 2025
Assinatura do representante legal da empresa

ANEXO IX

MODELO

TERMO DE COMPROMISSO

A empresa...... estabelecida ....... inscrita no CNPJ nº......., através do seu Representante legal Sr..........inscrito no CPF nº........RG nº.........e Responsável Técnico Sr……. inscrito no CPF nº........RG nº…….registro na entidade profissional competente nº………. DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico......./2025, que objetiva a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares: orgânicos, recicláveis e volumoso; triagem de resíduos sólidos domiciliares recicláveis, transbordo e transporte dos resíduos sólidos domiciliares orgânicos e rejeitos, destinação final dos resíduos sólidos domiciliares orgânicos e rejeitos, manutenção, conserto e lavagem dos contêineres utilizados na coleta seletiva, dispostos nas vias públicas do Município, utilizados para a coleta seletiva de resíduos sólidos domiciliares, que tudo será executado conforme estabelecido no edital, Minuta de Contrato e Termo de Referência, que são parte integrante do processo licitatório e em cumprimento ao subitem 8.2, IV, “b”, do instrumento convocatório, que os profissional indicado faz parte da equipe técnica da empresa licitante, sendo um dos responsáveis pela prestação e acompanhamento dos serviços ora licitados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente compromisso.

_______________________________, em ___ de _________________ de 2025
  _____________________________
     _______________________________

	Assinatura do 
	Assinatura do 

	Representante legal da empresa
	Profissional responsável técnico




ANEXO X
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA E ......., NOS TERMOS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua São José, nº 2500, inscrito no CNPJ sob o nº 87.843.819/0001-07, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CÉSAR ULIAN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 918.294.530-68, carteira de identidade nº 1052516661 SSP/RS, residente e domiciliado na Rua John Kennedy, nº 1.500, Bairro Centro, na cidade de Flores da Cunha - RS, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa ........, inscrita no CNPJ sob o nº ......, estabelecida na ......, nº ......, Bairro ........, na cidade de ......., neste ato representado pelo Sr. ........, brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........, residente e domiciliado na Rua ........., nº ....., Bairro ......, na cidade de ........., doravante denominado simplesmente CONTRATADA, acordam celebrar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

I – Este contrato visa a contratação de empresa para prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares: orgânicos, recicláveis e volumoso; triagem de resíduos sólidos domiciliares recicláveis, transbordo e transporte dos resíduos sólidos domiciliares orgânicos e rejeitos, manutenção, conserto e lavagem dos contêineres utilizados na coleta seletiva, dispostos nas vias públicas do Município, utilizados para a coleta seletiva de resíduos sólidos domiciliares. Tudo deverá ser executado conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste contrato, Edital e seus anexos. (ajustar conforme vencedor)
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ASSINATURA DO CONTRATO, GARANTIA E INÍCIO DOS SERVIÇOS

I - Esgotados todos os prazos recursais, o Município, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da data de abertura das propostas, convocará a vencedora para assinar o contrato, que deverá firmar a contratação no prazo de até 02 (dois) dias contados da data de convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta licitação e no art. 90 da Lei nº 14.133/2021.

II – As penalidades referem-se:

a) Pela recusa em assinar o contrato, nos prazos previstos contados da data de convocação, será aplicada multa na razão 15% (quinze por cento), sobre o valor total da proposta.

b) Se dentro do prazo a convocada não assinar o contrato, o Município convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do mesmo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços.

Obs. - As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.
II - Após a assinatura do contrato, a empresa terá 10 (dez) dias para apresentação da garantia na modalidade que optou, consoante artigo 96, caput, e artigos 98 e 100 da Lei regradora.

a) Caso a licitante opte pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, esta deverá ser apresentada no seu original e terá validade por todo o período de execução do contrato. No caso de aditivo de prazo execução do contrato, a licitante deverá apresentar garantia com igual vigência.

b) Caso a licitante optar pelo depósito em moeda corrente, será indicado pelo Município o número de conta corrente e banco para o depósito. O comprovante de depósito deverá conter a razão social da empresa e o número da licitação.

III – A Ordem de Início dos Serviços somente será emitida após o cumprimento integral do solicitado no inciso II desta Cláusula, devendo a empresa contratada iniciar os serviços no prazo máximo de 03 (três) dias a contar da data da emissão da Ordem de Início.

V – Por deixar de apresentar a garantia nos prazos previstos neste edital, contados da data de convocação, será aplicada multa na razão 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor total da proposta em até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse prazo, poderá ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de até 36 (trinta e seis) meses.

VII - Após a assinatura do contrato, a contratada terá 10 (dez) dias para apresentação da garantia na modalidade de:______________________, no valor de 5% (cinco por cento) do valor da proposta que é de R$........,(...), sendo o valor da garantia de R$ ....(...), consoante artigo 96, caput, e artigos 98 e 100 da Lei regradora.
VIII - A contratada optou pela seguinte modalidade de garantia.........

a) Caso a CONTRATADA opte pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, deverá apresentar sua via original. A fiança terá validade por todo o período de execução do contrato.

b) Se a garantia for prestada em moeda corrente nacional, quando devolvida, deverá sofrer atualização monetária. A garantia será liberada após o recebimento definitivo da obra.

c) No caso de prorrogação, a garantia deverá também ser prorrogada em igual período.

IX - A garantia prestada será liberada ou restituída, ao término da vigência deste contrato, se não utilizada nas formas do artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/21. Contudo, reverterá a garantia em favor do CONTRATANTE, no caso de rescisão do contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo da indenização por perdas e danos porventura cabíveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (ajustar conforme o vencedor – retirar o texto correspondente ao lote que não venceu)
I – Para o lote 01 – coleta seletiva:

a)
O serviço de coleta convencional dos resíduos domiciliares, consiste no recolhimento manual dos resíduos sólidos gerados nos domicílios, estabelecimentos comerciais e congêneres, devidamente acondicionados em sacos plásticos e/ou em recipientes aprovados pela MUNICIPALIDADE, e no seu transporte em veículos apropriados, do ponto de geração até a destinação final;

b)
Estes resíduos são classificados como Resíduo Classe II – Não Perigosos, segundo a ABNT NBR 10004;

c)
A coleta convencional refere-se à coleta de resíduos orgânicos, recicláveis e rejeitos, e deve ser efetuada em todas às vias situadas no Município de acordo com os Roteiros, existentes e futuramente criados;

d)
Não estão compreendidos na conceituação de resíduos sólidos para efeito de coleta obrigatória, entulhos ou matérias de obras públicas ou particulares, resíduos industriais, terra, areia, podas de arborização pública ou grandes jardins, resíduos de mudança de domicílio ou de reformas de estabelecimentos comerciais, colchões, mobiliários entre outros. Nesse caso, os resíduos deverão ser levados ao ponto de destino final legalmente aprovado pelo próprio gerador. Estes resíduos citados não deverão ser coletados pelas equipes de coleta, previstos neste Termo de Referência.
e) São coletados por mês, em média, 630t de resíduos. A coleta é distribuída em orgânicos, recicláveis e rejeitos, e está roteirizada em 09 (nove) setores. 
f) Os serviços deverão ser executados em todas as vias públicas abertas à circulação, ou que venham a ser abertas durante a vigência do contrato, a partir dos roteiros que seguem:
[image: image1.emf]HORÁRIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA SÁBADO

Vindima Via Vêneto Vindima ERS 122 Vindima ERS 122

São José Capela São João Batista São José Pérola São José São Pedro

Lot. Colina de Flores Parada Cristal Lot. Colina de Flores São Pedro Lot. Colina de Flores Pérola

Lot. Morada do Camping

Trav. Cavour - Sede 

campestre do Sindicato dos 

Metalúrgicos Lot. Morada do Camping

Av. 25 de Julho (entre o 

acesso sul até Rua São José)Lot. Morada do Camping Lot. Villaggio dei Fiori

Loteamento Parque Romano

Trav. Cavour - Sede 

camprestre do 

Sindicomércio Loteamento Parque Romano

Rua Frei Eugênio (entre a 

Rua São José e Júlio de 

Castilhos) Loteamento Parque Romano Lot. Boa Vista - AABB

Loteamento Conz

Estrada Velha para Caxias 

do Sul Loteamento Conz Estrada Antônio Soldatelli Loteamento Conz Nova Trento

Loteamento Monte Belo São Pedro Loteamento Monte Belo Loteamento Vista do Sol Loteamento Monte Belo VRS 814

São Cristóvão Pérola São Cristóvão

Camping da Vindima

São Cristóvão Alfredo Chaves

Av. 25 de Julho ( entre a Rua 

São José e Acesso Sul)

Lot. Villaggio dei Fiori - Lot. 

Boa Vista AABB

Av. 25 de Julho ( entre a Rua 

São José e Acesso Sul)

Estrada dos 

Tradicionalistas

Av. 25 de Julho ( entre a Rua 

São José e Acesso Sul)

ERS 122 (pórtico acesso sul 

até trevo de acesso à Nova 

Pádua) ERS 122

ERS 122 (pórtico acesso sul 

até trevo de acesso à Nova 

Pádua)

Nova Roma ERS 122 (pórtico acesso sul 

até trevo de acesso à Nova 

Pádua)

Nova Trento Capela Fulina

VRS 814 Capela Monte Bérico

Av. 25 de Julho (entre a Rua 

Verona e acesso norte)

ERS 122 até Estrada Gerardo 

Santin Guarese - Estrada das 

Indústrias

Lagoa Bela

km coleta 55,7 64,4 55,7 63,6 55,7 34,6 329,7

km transbordo 25,4 18 25,4 25,4 25,4 18 137,6

Total Km semanal

ROTEIRO DA COLETA DE RSD ORGÂNICOS (compactação mecânica e coleta mecânica com munhão para carregamento de contêiner) 

MANHÃ INÍCIO ÀS 

7:30 HORAS                      

(SETOR UM)


[image: image2.emf]ERS 122 - Rua Zilmar 

Cecconello - Estrada Antônio 

Victório Cavalli

Camping da Vindima - 

Estrada dos 

Tradicionalistas

ERS 122 - Rua Zilmar 

Cecconello - Estrada 

Antônio Victório Cavalli

Camping da Vindima - 

Estrada dos 

Tradicionalistas

ERS 122 - Rua Zilmar 

Cecconello - Estrada Antônio 

Victório Cavalli

Rua Alessandria - SAFIT - São 

Gotardo

Estrada Antônio Soldatelli - 

Estrada Maury Fiorio - Rua 

Ângelo Domingos Preto

Rua Alessandria - SAFIT - 

São Gotardo

Estrada Antônio Soldatelli - 

Estrada Maury Fiorio - Rua 

Ângelo Domingos Preto

Rua Alessandria - SAFIT - São 

Gotardo

São Gotardo Nova Roma São Gotardo Nova Roma São Gotardo

Rua Milano até Chapeação 

Andreazza Capela Fulina

Rua Milano até Chapeação 

Andreazza Capela Fulina

Rua Milano até Chapeação 

Andreazza

Rua Bolzano - Estrada 

Olindo Carlos Toigo Capela Monte Bérico

Rua Bolzano - Estrada 

Olindo Carlos Toigo Capela Monte Bérico

Rua Bolzano - Estrada Olindo 

Carlos Toigo

Estrada Olindo Carlos Toigo - 

Rua Uva Itália Loteamento Frare

Estrada Olindo Carlos Toigo 

- Rua Uva Itália Loteamento Frare

Estrada Olindo Carlos Toigo - 

Rua Uva Itália

Otávio Rocha

Estrada Uva Bordô - 

Loteamento Polo Otávio Rocha

Estrada Uva Bordô - 

Loteamento Polo Otávio Rocha

Estrada das Oliveiras - Lot. 

Mirasol VRS 814

Estrada das Oliveiras - Lot. 

Mirasol VRS 814

Estrada das Oliveiras - Lot. 

Mirasol

Estrada Victório Fontana - 

Linha 80 Alfredo Chaves

Estrada Victório Fontana - 

Linha 80 Alfredo Chaves

Estrada Victório Fontana - 

Linha 80

km coleta 53,5 47,7 53,5 47,7 53,5 0 255,9

km transbordo 25,4 18 25,4 25,4 0 94,2

TARDE INÍCIO    ÀS 

13:30 HORAS                    

(SETOR SEIS)


[image: image3.emf]HORÁRIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA SÁBADO

Vindima Via Vêneto Vindima ERS 122 Vindima ERS 122

São José Capela São João Batista São José Pérola São José São Pedro

Colina de Flores Parada Cristal Colina de Flores São Pedro Colina de Flores Pérola

Morada do Camping

Trav. Cavour - Sede 

campestre do Sindicato dos 

Metalúrgicos Morada do Camping

Av. 25 de Julho (entre o 

acesso sul até Rua São José)Morada do Camping Lot. Villaggio dei Fiori

Loteamento Parque Romano

Trav. Cavour - Sede 

camprestre do 

Sindicomércio Loteamento Parque Romano

Rua Frei Eugênio (entre a 

Rua São José e Júlio de 

Castilhos) Loteamento Parque Romano Lot. Boa Vista - AABB

Loteamento Conz

Estrada Velha para Caxias 

do Sul Loteamento Conz Estrada Antônio Soldatelli Loteamento Conz Nova Trento

Loteamento Monte Belo São Pedro Loteamento Monte Belo Loteamento Vista do Sol Loteamento Monte Belo VRS 814

São Cristóvão Pérola São Cristóvão

Camping da Vindima - 

Estrada dos 

Tradicionalistas São Cristóvão Alfredo Chaves

Estrada Antônio Soldatelli - 

Estrada Maury Fiorio - Rua 

Ângelo Domingos Preto

Av. 25 de Julho ( entre a Rua 

São José e Acesso Sul)

 Boa Vista AABB - Villaggio 

dei Fiori

Av. 25 de Julho ( entre a Rua 

São José e Acesso Sul) Capela Fulina

Av. 25 de Julho ( entre a Rua 

São José e Acesso Sul)

ERS 122 (pórtico acesso sul 

até trevo de acesso à Nova 

Pádua) ERS 122

ERS 122 (pórtico acesso sul 

até trevo de acesso à Nova 

Pádua) Nova Roma

ERS 122 (pórtico acesso sul 

até trevo de acesso à Nova 

Pádua)

Nova Trento Capela Monte Bérico

VRS 814

Estrada Uva Bordô - 

Loteamento Polo

Av. 25 de Julho (entre a Rua 

Verona e acesso norte)

ERS 122 até Estrada Gerardo 

Santin Guarese - Estrada das 

Indústrias

Lagoa Bela

km coleta 55,3 62,3 55,3 59,2 55,3 34,3 321,7

km transbordo 25,4 18 25,4 25,4 25,4 18 137,6

ROTEIRO DA COLETA DE RSD RECICLÁVEIS (compactação mecânica e coleta mecânica com munhão para carregamento de contêiner)

MANHÃ INÍCIO ÀS 

7:30 HORAS                  

(SETOR DOIS)


[image: image4.emf]HORÁRIO SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA SÁBADO

ERS 122 Mato Perso Via Vêneto ERS 122

Trav. Cavour - Sede 

campestre do Sindicato dos 

Metalúrgicos

Rua Zilmar Cecconello - Rua 

Antônio Victório Cavalli Capela São João Batista

Rua Zilmar Cecconello - Rua 

Antônio Victório Cavalli

Trav. Cavour - Sede 

camprestre do Sindicomércio

Rua Alessandria - SAFIT Parada Cristal Rua Alessandria - SAFIT Linha 60

São Gotardo Capela São Valentin São Gotardo Linha 80

Rua Milano até Chapeação 

Andreazza Capela São Caetano

Rua Milano até Chapeação 

Andreazza Capela São João Bosco

Rua Bolzano - Linha 60 Capela Santa Bárbara Rua Bolzano - Linha 60 Alfredo Chaves

Linha 60 - Linha 80

Nova Roma - Estrada dos 

Bassanesi Linha 60 - Linha 80 Linha 40

Linha 80 - Estrada Victório 

Fontana Estrada Uva Bordô

Linha 80 - Estrada Victório 

Fontana Capela Medianeira

Capela Santa Líbera

ERS 122

Capela Restinga

Estrada Alberto Muraro

Estrada das Indústrias

Estrada Gerardo Santin 

Guarese

km coleta 36,3 98,4 69,4 36,3 53,3 293,7

km transbordo 25,4 25,4 25,4 25,4 12,7 114,3

ROTEIRO DA COLETA DE RSD RECICLÁVEIS CAMINHÃO COMPACTADOR

MANHÃ INÍCIO ÀS 

7:30 HORAS                  

(SETOR CINCO)


[image: image5.emf]Nova Trento ERS 122 ERS 122

ERS 122 - Estrada Victório 

Fontana ERS 122

Capela São Francisco

Estrada Victório Fontana - 

Linha 80 Capela do Carmo Otávio Rocha Estrada para Otávio Rocha

Estrada Olindo Carlos Toigo Linha 80 Capela São Vitor Estrada Olindo Carlos ToigoCapela São Francisco

Otávio Rocha Rota da Integração

Capela São Liberal - Serra 

Negra Travessão Jacinta Estrada Olindo Carlos Toigo

Estrada José Dani Linha 100 Sete de Setembro Rota da Integração Otávio Rocha

Capela Santa Justina Estrada Antônio Romano

Estrada Gerardo Santin 

Guarese Travessão Martins Travessão Jacinta

Travessão Carvalho Estrada São Martinho Lagoa Bela Estrada Ricardo Panizzon Capela Santa Justina

Capitel São João Batista Travessão Martins Estrada das Indústrias Rota da Integração

Estrada das Oliveiras - Lot. 

Mira Sol Estrada Ricardo Panizzon Linha 100

Capela São João Bosco

Estrada Benedetto Vedana

km coleta 86,2 34 36,2 41 42,9 0 240,3

km transbordo 18 12,7 25,4 12,7 23,2 0 92,0

TARDE INÍCIO    ÀS 

13:30 HORAS                        

(SETOR DEZ)


[image: image6.emf]SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA SÁBADO DOMINGO

Centro

Aparecida

Granja União

União

Lagoa Bela

km coleta 40 40 40 40 40 26,7 40 266,7

km transbordo 25,4 25,4 25,4 25,4 25,4 25,4 25,4 177,8

MANHÃ INICIO AS 

7:30 HORAS                        

(SETOR TRÊS)



Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros (sentido 

norte-sul), Parque dos 

Pinheiros e Av. 25 de Julho 

(entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros 

(sentido norte-sul), Parque 

dos Pinheiros e Av. 25 de 

Julho (entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros 

(sentido norte-sul), Parque 

dos Pinheiros e Av. 25 de 

Julho (entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros (sentido 

norte-sul), Parque dos 

Pinheiros e Av. 25 de Julho 

(entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros (sentido 

norte-sul), Parque dos 

Pinheiros e Av. 25 de Julho 

(entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)

ROTEIRO DA COLETA DE RSD ORGÂNICO (compactação mecânica e coleta mecânica com munhão para carregamento de contêiner)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros (sentido 

norte-sul), Parque dos 

Pinheiros e Av. 25 de Julho 

(entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)


[image: image7.emf]Aparecida Aparecida Aparecida Aparecida Aparecida

Granja União Granja União Granja União Granja União Granja União

União União União União União

Videiras Videiras Videiras Videiras Videiras

Lagoa Bela Lagoa Bela Lagoa Bela Lagoa Bela Lagoa Bela

km coleta 27,9 27,9 27,9 27,9 27,9 0 139,5

km transbordo 25,4 25,4 25,4 25,4 25,4 0 127,0

TARDE INICIO AS 13:30 

HORAS                      

(SETOR OITO)


[image: image8.emf]SEGUNDA-FEIRA TERÇA-FEIRA QUARTA-FEIRA QUINTA-FEIRA SEXTA-FEIRA SÁBADO DOMINGO

Centro

Aparecida

Granja União

União

Lagoa Bella

km coleta 41,8 41,8 41,8 41,8 41,8 26,7 41,8 277,5

km transbordo 25,4 25,4 25,4 25,4 25,4 25,4 25,4 177,8

MANHÃ INICIO AS 

7:30 HORAS                     

(SETOR QUATRO)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros 

(sentido norte-sul), Parque 

dos Pinheiros e Av. 25 de 

Julho (entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros 

(sentido norte-sul), Parque 

dos Pinheiros e Av. 25 de 

Julho (entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros (sentido 

norte-sul), Parque dos 

Pinheiros e Av. 25 de Julho 

(entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros (sentido 

norte-sul), Parque dos 

Pinheiros e Av. 25 de Julho 

(entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros (sentido 

norte-sul), Parque dos 

Pinheiros e Av. 25 de Julho 

(entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)

ROTEIRO DA COLETA DE RSD RECICLÁVEIS (compactação mecânica e coleta mecânica com munhão para carregamento de contêiner)

Centro entre as ruas Rio 

Branco e Dom Finotte 

(sentido Leste-Oeste) e João 

XXIII e Lot. Falavigna 

(sentido Norte-Sul), Rua 

Borges de Medeiros (sentido 

norte-sul), Parque dos 

Pinheiros e Av. 25 de Julho 

(entre o Parque dos 

Pinheiros e Acesso Norte)


[image: image9.emf]Aparecida Aparecida Aparecida Aparecida Aparecida

Granja União Granja União Granja União Granja União Granja União

União União União União União

Videiras Videiras Videiras Videiras Videiras

Lagoa Bela Lagoa Bela Lagoa Bela Lagoa Bela Lagoa Bela

km coleta 27,8 27,8 27,8 27,8 27,8 0 139

km transbordo 25,4 25,4 25,4 25,4 25,4 0 127,0

TARDE INICIO AS 13:30 

HORAS                      

(SETOR NOVE)


[image: image10.emf]COLETA ORGÂNICO 

SEMANAL (KM) 991,8

TRANSBORDO ORGÂNICO 

SEMANAL (KM) 536,6

TOTAL COLETA E 

TRANSBORDO ORGÂNICO 

SEMANAL (KM) 1528,4

TOTAL COLETA ORGÂNICO 

MENSAL (KM) 6622,6

COLETA RECICLÁVEL 

SEMANAL (KM) 1272,2

TRANSBORDO RECICLÁVEL 

SEMANAL (KM) 648,7

TOTAL COLETA E 

TRANSBORDO RECICLÁVEL 

SEMANAL (KM) 1920,9

TOTAL COLETA RECICLÁVEL 

MENSAL (KM) 8323,3


g) A contratada deverá executar os serviços, tendo como orientação os detalhamentos encontrados no edital e seus anexos, ficando sujeito a alterações necessárias para a boa execução dos mesmos.

h) Realizar com periodicidade trimestral, a caracterização quantitativa e qualitativa dos resíduos sólidos domiciliares coletados, acompanhada de relatório técnico com a metodologia aplicada, realizada pelo responsável técnico da empresa, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), e remeter a Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente.
i) Coleta Dos Resíduos Sólidos Domiciliares - RSD (Orgânicos, Recicláveis, Rejeitos e Volumosos):
i.1) Entende-se como coleta dos Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos a coleta de forma direta de todos os RSD (Orgânicos e Recicláveis) objeto deste Edital gerados no Município, seu transporte e descarga em local devidamente licenciado.
i.2) Resíduos caracterizados acima, em embalagens tipo sacos plásticos com capacidade de até 100 litros ou 50 quilos.
i.3) Resíduos soltos por rompimento de sacos por ação de animais ou catadores, devendo para tal a guarnição possuir ferramentas adequadas de recolhimento.
i.4) Resíduos de feiras livres, eventos de responsabilidade do Município, sempre comunicada previamente a contratada.
i.5) Resíduos colocados em logradouros que não permitam a entrada do caminhão coletor, sendo que para tal deverá ser utilizado o método manual.
i.6) Resíduos depositados nos contêineres colocados em diversos pontos da cidade.
i.7) Entende-se como coleta dos Resíduos Sólidos Domiciliares Rurais, a coleta de forma direta do RSD Recicláveis gerados no Município de Flores da Cunha, seu transporte e descarga em local devidamente licenciado.

i.8) Entende-se como coleta dos Resíduos Sólidos Domiciliares Volumosos, a coleta de forma direta com prévio agendamento, de resíduos como móveis, sofás, cadeiras, fogões, camas, colchões, armários, seu transporte e descarga no local devidamente licenciado.

i.9) A coleta de RSD deverá ser efetuada na totalidade dos logradouros deste município, de acordo com as regras mínimas determinadas a seguir, sem interrupções, exceto as formais e previamente programadas entre a Contratada e o Contratante e conforme planilhas de roteiros, periodicidade e quilometragem, que seguem em anexo.
i.10) Em casos específicos de ampliação ou redução do itinerário, sazonal ou não, ou quaisquer alterações do sistema descrito neste Edital, poderá o contrato sofrer acréscimo ou decréscimo na forma prevista no art. 124, I da Lei Federal nº 14.133/2021.
j) A coleta dos RSD Orgânicos e Recicláveis será executada em horário diferenciado, de acordo com o estabelecido no edital e seus anexos (planilha de roteiro e periodicidade de coleta) e/ou adequações que se fizerem necessárias durante a vigência do contrato.

k) A frequência de coleta ocorre de segunda a domingo, sendo diariamente na área central, em dias alternados duas ou três vezes por semana nos bairros e, na área rural. Não poderá haver interrupção por mais de 48 (quarenta e oito horas) horas entre 2 (duas) coletas consecutivas, ficando a contratada obrigada a efetuar a coleta quando isto ocorrer, mesmo em dias de feriados civis e religiosos, e independentemente das condições climáticas, de forma que o serviço não venha sofrer descontinuidade.

l) A coleta dos RSD Volumosos será executada semanalmente, podendo nos casos de disposição inadequada nas ruas, ser a empresa chamada a fazer a coleta de forma imediata, sempre que solicitado.

m) De acordo com dias e itinerários estabelecidos, a coleta de resíduos recicláveis será realizada pela empresa vencedora da coleta de RSD (Resíduos Sólidos Domiciliares) que irá dispor deste resíduo no endereço da empresa vencedora do lote de Triagem dos Recicláveis. Devendo a empresa transportadora dos rejeitos retirar neste local o resultado do volume não reciclável que deverá ser disposto no destino final.
n) A Contratada deverá manter para a população do município a disponibilidade de no mínimo um número de telefone para contato, com serviço de ligação local ou gratuito, em horário comercial (horário da prestação dos serviços); uma unidade de atendimento ao cidadão – SAC, com um atendente e um responsável da empresa (fiscal); 
o) A Contratada deverá apoiar campanhas contínuas de coleta seletiva e atividades de educação ambiental; realizar o treinamento dos coletores, com um responsável da empresa, o qual ficará responsável pelo contato Município e Contratada, bem como atenderá a comunidade, possuindo autorização para solucionar problemas na operação do sistema;
p) A equipe de apoio à operação, formada por mecânicos, borracheiros, lavadores entre outros, poderá ser própria ou terceirizada, desde que atenda às necessidades do serviço evitando a interrupção dos mesmos, por problemas diversos;
q) A equipe de coletores deverá estar na cabine do caminhão sempre que o mesmo estiver fora do setor de coleta, antes do mesmo ou no trajeto até o local de descarga, de acordo com a NR 12 do Ministério do Trabalho e demais normas pertinentes;
r) A fiscalização municipal poderá exigir providências com relação a todo o coletor ou motorista, cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento dos serviços;
s) O motorista deverá, sempre que possível, parar o veículo coletor em local apropriado que não ofereça perigo à comunidade e não atrapalhe o fluxo do trânsito;
t) Os funcionários da operação deverão apresentar-se sempre uniformizados, conforme previsto na planilha orçamentária, sempre observada a NR 6 do Ministério do Trabalho para adoção de EPI’s e demais normas pertinentes;
u) É obrigatório o uso de Equipamentos de Proteção Individual, de acordo com as Normas Regulamentadoras pertinentes, aos funcionários envolvidos diretamente nos processos de coleta e transporte dos Resíduos Sólidos Domiciliares;
v) A equipe padrão para a realização da coleta dos RSD Orgânicos, com no mínimo de 02 (dois) caminhões tipo coletor compactador com sistema para coleta mecanizada com munhão para contêineres será constituída de: 01 (um) motorista para cada caminhão e, no mínimo, 02 (dois) coletores para cada caminhão;
w) A equipe padrão para a realização da coleta dos RSD Recicláveis, com no mínimo de 03 (três) caminhões tipo coletor compactador com sistema para coleta mecanizada com munhão para contêineres será constituída de: 01(um) motorista para cada caminhão e, no mínimo, 02 (dois) coletores para cada caminhão;
x) A equipe padrão para a realização da coleta dos RSD Volumosos, com no mínimo de 01 (um) caminhão, toco, caçamba aberta, será constituída de: 01(um) motorista e, no mínimo, 03 (três) coletores;
y) Cabe as empresas contratadas atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no que tange à área de segurança e medicina do trabalho, em especial ao previsto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego contidas na Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978. O CONTRATANTE poderá realizar, eventualmente, auditorias de segurança e medicina do trabalho.
        y.1) Atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no que tange à área de segurança e medicina do trabalho, cumprindo ao previsto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente as de números 04, 05, 06, 07, 09, 12 e 17, sendo:

NR1: Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR);

NR4: Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho;

NR 5: Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA;

NR 6: Equipamentos e Proteção Individual – EPI;

NR 7: Programa de controle médico de saúde ocupacional – PCMSO;

NR 12: Máquinas e equipamentos;

NR 17: Ergonomia. 

z) VEÍCULOS COLETORES:

z.1) RSD Orgânicos deverá:
z.1.1) Ser coletado por no mínimo 02 (dois) caminhões, tipo compactador (compactação mecânica) e sistema para coleta mecânica com munhão para contêiner de até 1.000 litros de capacidade, com capacidade de recolhimento mínima de 12 (doze) toneladas e ano de fabricação não superior a 10 (dez) anos. O compactador deverá ter capacidade de carga mínima de 12 m³, carregamento traseiro, com caixa de captação de chorume e ano de fabricação não superior a 10 (dez) anos.
z.1.2) A contratada deverá manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento, constituindo obrigação contratual a lavagem semanal do caminhão, com solução detergente e a manutenção da pintura em perfeito estado.
z.1.3) Qualquer mudança dos veículos e equipamentos deverá ser comunicada ao Contratante, devendo os mesmos apresentar qualidade igual ou superior ao utilizado.
z.1.4) O veículo coletor deverá ter pintura característica para a Coleta Convencional de resíduos orgânicos, conforme modelo a ser apresentado no ato da contratação, além das placas regulamentares, as indicações necessárias ao reconhecimento da contratada e telefone para possíveis reclamações pelos munícipes, conforme desenho a ser indicado pela Contratante.
z.1.5) A contratada deverá dispor de instalações fixas, para a permanência dos veículos fora do horário da coleta, não sendo permitida a permanência de veículos nas vias públicas quando não estiverem em serviço.
z.1.6) Todos os veículos e equipamentos utilizados na coleta de RSD deverão respeitar os limites estabelecidos em Lei para fontes sonoras.
z.1.7) Todos os veículos deverão ser equipados com aparelhos de Sistema de Posicionamento Global (GPS), para monitoramento a distância dos roteiros e também com sistema de sinalização de segurança (giroflex ou led).
z.1.8) O Município reserva-se o direito de divulgar nos caminhões de coleta campanhas educativas na área ambiental sendo que os custos serão arcados pelo município.
z.1.9) Em caso de avaria ou dano que impossibilite o caminhão de realizar a coleta programada, o mesmo deverá ser substituído imediatamente.
z.1.10) Após a coleta dos RSD Orgânicos, a empresa vencedora deverá, às suas expensas, transportá-los: i) para a central de transbordo sob responsabilidade da empresa vencedora do certame, que deverá estar devidamente licenciada ou ii) diretamente para o aterro sanitário CRVR - Riograndense De Valorização De Resíduos Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 03.505.185/0003-46, estabelecida na Rua Estrada do Socorro, n° 1550, Bairro Arroio da Manteiga em São Leopoldo - RS.

aa) RSD Recicláveis deverá:
aa.1) Ser coletado por no mínimo 03 (três) caminhões, tipo compactador (compactação mecânica) e sistema para coleta mecânica com munhão para contêiner de até 1.000 litros de capacidade, com capacidade de recolhimento mínima de 12 (doze) toneladas e ano de fabricação não superior a 10 (dez) anos. O compactador deverá ter capacidade de carga mínima de 12 m³, carregamento traseiro, com caixa de captação de chorume e ano de fabricação não superior a 10 (dez) anos.

aa.2) A contratada deverá manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento e limpeza, constituindo obrigação contratual a manutenção da pintura em perfeito estado.

aa.3) Qualquer mudança dos veículos e equipamentos deverá ser comunicada ao Contratante, devendo os mesmos apresentar qualidade igual ou superior ao utilizado.
aa.4) Os veículos coletores deverão ter pintura característica para a Coleta Convencional de resíduos recicláveis, conforme modelo a ser apresentado no ato da contratação, além das placas regulamentares, as indicações necessárias ao reconhecimento da contratada e telefone para possíveis reclamações pelos munícipes, conforme desenho a ser indicado pela Prefeitura.
aa.5) A contratada deverá dispor de instalações fixas, para a permanência dos veículos fora do horário da coleta, não sendo permitido a permanência de veículos nas vias públicas quando não estiverem em serviço.
aa.6) Todos os veículos e equipamentos utilizados na coleta de RSD deverão respeitar os limites estabelecidos em Lei para fontes sonoras.
aa.7) Todos os veículos deverão ser equipados com aparelhos de Sistema de Posicionamento Global (GPS), para monitoramento a distância dos roteiros e também com sistema de sinalização de segurança (giroflex ou led).
aa.8) O município reserva-se o direito de divulgar nos caminhões de coleta campanhas educativas na área ambiental sendo que os custos serão arcados pelo município.
aa.9) Em caso de avaria ou dano que impossibilite o caminhão de realizar a coleta programada, o mesmo deverá ser substituído imediatamente.
bb) RSD Volumosos deverá:
bb.1) Ser coletado por no mínimo 01 (um) caminhão com carroceria tipo, toco, caçamba de 7m³ com capacidade e ano de fabricação não superior a 10 (dez) anos.
bb.2) A contratada deverá manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento e limpeza, constituindo obrigação contratual a manutenção da pintura em perfeito estado.
bb.3) Qualquer mudança do veículo deverá ser comunicada ao Contratante, devendo o mesmo apresentar qualidade igual ou superior ao utilizado.
bb.4) O veículo coletor deverá ter pintura característica para a Coleta Convencional de resíduos volumosos, conforme modelo a ser apresentado no ato da contratação, além das placas regulamentares, as indicações necessárias ao reconhecimento da contratada e telefone para possíveis reclamações pelos munícipes, conforme desenho a ser indicado pela Prefeitura.
bb.5) A contratada deverá dispor de instalações fixas, para a permanência do veículo fora do horário da coleta, não sendo permitido a permanência de veículos nas vias públicas quando não estiverem em serviço.
bb.6) Todos os veículos e equipamentos utilizados na coleta de RSD deverão respeitar os limites estabelecidos em Lei para fontes sonoras.
bb.7) Todos os veículos deverão ser equipados com aparelhos de Sistema de Posicionamento Global (GPS), para monitoramento a distância dos roteiros e também com sistema de sinalização de segurança (giroflex ou led).
bb.8) O município reserva-se o direito de divulgar nos caminhões de coleta campanhas educativas na área ambiental sendo que os custos serão arcados pelo município.
bb.9) Em caso de avaria ou dano que impossibilite o caminhão de realizar a coleta programada, o mesmo deverá ser substituído imediatamente.
cc) Dos veículos para coleta de RSD e outros equipamentos e itens obrigatórios:
cc.1) Reservatório de líquidos com capacidade mínima de 100 litros.
cc.2) Letreiros indicativos padronizados definidos pela contratante, com número de telefone e demais informações de interesse da Prefeitura Municipal.
cc.3) Indicação do número de frota para identificação do veículo.
cc.4) Os itens obrigatórios acima expostos deverão ser condizentes com o respectivo serviço.
cc.5) A Contratada deverá possuir ou contratar equipamento e Software com assistência técnica e manutenção para habilitação de rastreadores e monitoramento da frota de veículos (Caminhões e Utilitário). O Equipamento / Sistema deve possuir as seguintes características mínimas:
cc.5.1) Emitir as posições do veículo em intervalo mínimo de até 30 (trinta) segundos, permitindo a visualização do local / posicionamento do veículo via Internet através de senha pessoal em mapas cartográficos que reproduz ruas, avenidas e rodovias;
cc.5.2) Não depender da bateria do veículo;
cc.5.3) Memória embarcada para armazenamento das posições do veículo;
cc.5.4) Central de Monitoramento e Sistema de comunicação digital GSM / GPRS e GPS.
cc.5.5) Possibilidade de geração de no mínimo os relatórios “De Viagem e Estacionamento”, com: Horários de parada, deslocamentos e quilometragem percorrida pelos veículos (identificados pela sua respectiva placa) e os valores registrados do Odômetro; Deslocamentos ponto a ponto, com identificação do local (rua, avenida ou rodovia) e tempo, incluindo as paradas e partidas;
cc.5.6) Fornecer senha de acesso e treinamento ao pessoal da Contratante (pelo menos 02 pessoas).
cc.5.7) Possuir terminais de radiocomunicação e ou telefone móvel (celular), GPS (Sistema de Posicionamento Global) com cobertura em toda a área de deslocamento e rotas do serviço contratado e de computador de bordo que forneça dados como controle de velocidade máxima, controle de freadas bruscas, controle do itinerário e outros entendidos necessários.
cc.6) Todos os veículos deverão ser cadastrados junto à Contratante. O cadastro deverá ser mantido atualizado, não sendo permitida a substituição de veículos sem prévia anuência da Contratante.
cc.7) A contratada deverá disponibilizar meios para, diariamente e às suas expensas, transportar até a destinação final volume de 30t (trinta toneladas).
cc.8) Todos os veículos da frota deverão ser lavados e desinfectados pela CONTRATADA.
cc.9) A empresa deverá dispor de local para captar os líquidos que ficarem retidos nos veículos compactadores, após o encerramento da jornada diária e destinar para Aterro Sanitário indicado pelo Município. 
cc.10) Os veículos de coleta deverão ter nas laterais da carroceria, em um espaço mínimo de 1,0 x 1,0 m, as seguintes informações:

“COLETA DOMICILIAR ORGÂNICO”

A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA

INFORMAÇÕES/RECLAMAÇÕES/DENÚNCIAS - FONE (3279 3600)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

OU

“COLETA DOMICILIAR RECICLÁVEL”

A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA

INFORMAÇÕES/RECLAMAÇÕES/DENÚNCIAS - FONE (3279 3600)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

OU

“COLETA DOMICILIAR VOLUMOSOS”

A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE FLORES DA CUNHA

INFORMAÇÕES/RECLAMAÇÕES/DENÚNCIAS - FONE (3279 3600)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

cc.11) Além das informações citadas neste contrato, deverão ser considerados todos os itens constantes nas planilhas de composição de custos apresentada no processo licitatório, que fazem parte integrante deste contrato.
II – Para os lotes 01 e 02 – coleta seletiva e transbordo:

a) DA PESAGEM
a.1) O serviço e os custos de pesagem dos caminhões da coleta de RSD (orgânicos e recicláveis), que realizam a coleta dos resíduos orgânicos, recicláveis e volumosos do município, serão de responsabilidade da CONTRATADA.
a.2) A prestação de serviços de pesagem deve ser completa, consistindo na pesagem do caminhão vazio (tara) e após a coleta com o caminhão cheio (peso bruto), faz-se então a diferença do peso bruto menos a tara e obtém-se o peso líquido, com registro de pesagem, data e número da placa do caminhão;
a.3) A pesagem deverá ser feita de segunda-feira a domingo, para todos os veículos prestadores do serviço;

a.4) A pesagem poderá ser feita por empresa terceirizada, sendo que os comprovantes de pesagem (ticket de pesagem) e o relatório de pesagem deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente ao final de cada mês.
b) Os resíduos coletados irão para área de transbordo e triagem.

c) Além das informações citadas neste contrato, deverão ser considerados todos os itens constantes nas planilhas de composição de custos apresentada no processo licitatório, que fazem parte integrante deste contrato.
III – Para o lote 02 – Transbordo:
Os RSD orgânicos e rejeitos coletados deverão ser transferidos para a central de transbordo vencedora da licitação.
a) A Contratada deverá disponibilizar de local devidamente licenciado, com capacidade para acondicionar os resíduos até o transporte para o destino final.

b) A Contratada deverá manter o local em perfeitas condições de funcionamento e limpeza, constituindo obrigação contratual a manutenção da infraestrutura.

c) Qualquer mudança dos equipamentos deverá ser comunicada ao Contratante, devendo os mesmos apresentar qualidade igual ou superior ao utilizado.

d) A Contratada deverá ter disponível uma estação de transbordo com área disponível para acondicionar os resíduos, caixas (caçambas), veículo transportador ou outro sistema que atenda o transporte de RSD e rejeitos, com rampa de descarga para os caminhões compactadores, ou outro sistema que atenda a descarga, com piso impermeabilizado e com coletor de percolados e/ou lixiviados.
e) A estação de transbordo deverá possuir Licença de Operação vigente.
IV – Para o lote 03 – Transporte:
a) Todos os equipamentos, veículos e mão de obra necessários para a prestação dos serviços deverão seguir o descritivo constante na planilha de composição de custos apresentada no processo licitatório, que faz parte integrante deste contrato.
b) A contratada deverá disponibilizar no mínimo um veículo carreta (cavalo mecânico ou semirreboque), com ano de fabricação não superior a 10 (dez) anos, ou outro sistema que atenda o transporte de RSD até o destino final, e no mínimo uma caixa (caçamba) ou outro sistema similar, para o transporte dos RSD orgânicos e rejeitos até o destino final. As caixas (caçambas) deverão ter no mínimo um volume de carga de 30,0 m³.

c) A contratada deverá manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento e limpeza, constituindo obrigação contratual a manutenção da pintura em perfeito estado.

d) Qualquer mudança dos veículos e equipamentos deverá ser comunicada ao Contratante, devendo os mesmos apresentar qualidade igual ou superior ao utilizado.

e) A contratada deverá dispor de instalações fixas, para a permanência dos veículos fora do horário da coleta, não sendo permitido a permanência de veículos nas vias públicas quando não estiverem em serviço.

f) As caixas (caçambas) deverão possuir sistema de contenção de chorume.

g) A Contratada deverá possuir veículos em número suficiente para transportar no mínimo 30 toneladas de resíduos diariamente.
V – Para o lote 04 – triagem:
a) Os RSD recicláveis coletados deverão ser transferidos para a central de triagem vencedora da licitação, que deverá estar devidamente licenciada. A triagem tem por objetivo otimizar os processos de destinação dos mais variados tipos de resíduos, sendo um entreposto entre a fonte geradora de resíduo e a sua destinação final. Conforme dispõe a Lei 12.305/2010, art. 9º, no processo de triagem deverão ser segregados resíduos valorados, como: papelão, plástico, vidros, alumínio, dentre outros, sendo o rejeito encaminhado para destinação final.

b) Triagem dos Resíduos Recicláveis compreende aqueles originários de atividades domésticas em imóveis residenciais e estabelecimentos públicos a serem destinados para processamento na unidade de separação e triagem, constituídos de papéis, vidros, plásticos, papelão, materiais ferrosos e não ferrosos, entre outros passíveis de reciclagem e comercialização. Os resíduos provenientes da coleta seletiva não poderão ser misturados aos da coleta de orgânicos e, obrigatoriamente, deverão ser transportados para posterior processamento e classificação.
c) Além das informações citadas neste contrato, deverão ser considerados todos os itens constantes nas planilhas de composição de custos apresentada no processo licitatório, que fazem parte integrante deste contrato.
d) Após a triagem, a Contratada deverá encaminhar os rejeitos para a estação de transbordo. Os custos desta operação serão de responsabilidade da Contratada. 

e) Cabe as empresas contratadas atender ao disposto na legislação trabalhista e previdenciária, no que tange à área de segurança e medicina do trabalho, em especial ao previsto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego contidas na Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978. O CONTRATANTE poderá realizar, eventualmente, auditorias de segurança e medicina do trabalho.
         f) Atender ao disposto na legislação trabalhista eprevidenciária, no que tange à área de segurança e medicina do trabalho, cumprindo ao previsto nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, especialmente as de números 04, 05, 06, 07, 09, 12 e 17, sendo:

NR1: Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR);

NR4: Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho;

NR 5: Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA;

NR 6: Equipamentos e Proteção Individual – EPI;

NR 7: Programa de controle médico de saúde ocupacional – PCMSO;

NR 12: Máquinas e equipamentos;

NR 17: Ergonomia.
                       g) Sendo atividade sujeita a normas e legislação ambiental, é de responsabilidade da Contratada a adequação e apresentação das licenças exigidas por lei, ainda que o local onde será realizada a triagem não seja de propriedade da Contratada.

h) A Contratada deverá manter o local em perfeitas condições de funcionamento e limpeza, constituindo obrigação contratual a manutenção da infraestrutura.

i) Qualquer mudança dos equipamentos deverá ser comunicada ao Contratante, devendo os mesmos apresentar qualidade igual ou superior ao utilizado.

j) A Contratada deverá dispor de local fixo, com rampa de descarga para os caminhões compactadores, ou outro sistema que atenda a descarga, com piso impermeabilizado e com coletor de percolados e/ou lixiviados.

V – Para o lote 05 – manutenção, conserto e lavagem de contêineres:
a) Entende-se como manutenção de contêineres, a lavagem e conserto dos equipamentos dispostos nas vias públicas, utilizados para acondicionamento dos resíduos orgânicos e recicláveis, afim de deixá-los aptos à sua função.
b) O conserto dos contêineres dispostos nas vias públicas se dará conforme necessidade, pelo método de solda PEAD e/ou substituição de peças, como rodas, munhões e tampas, devendo os mesmos apresentarem-se sempre em perfeitas e ideais condições de uso.
c) A contratada deverá realizar o conserto dos equipamentos dispostos nas vias públicas (contêineres) pelo método de solda PEAD e/ou substituição de peças, como rodas, munhões e tampas, utilizados para acondicionamento dos resíduos orgânicos e recicláveis, sempre que necessário, afim de deixá-los aptos à sua função.
d) A manutenção será realizada sempre que o contêiner estiver danificado, e quando necessário, deverá ser feita a substituição do equipamento pela contratada. Hoje, os contêineres dispostos nas vias públicas somam 1.500 peças. Os mesmos são utilizados para a coleta seletiva de resíduos sólidos domiciliares, que são objeto desta licitação.
e) Referente a manutenção, o atendimento quanto a remoção para conserto dos contêineres deverá se dar em até 48h. A empresa deverá colocar outro contêiner em substituição até que a unidade removida para conserto seja posta novamente em funcionamento, observando assim, a continuidade da coleta seletiva, e respeitando a correta separação do resíduo depositado. As peças, ou danos que acarretarão solicitação da prestação dos serviços deverão ser fotografadas e anexadas a ordem de serviço para o reparo, devidamente assinado pela fiscal, possibilitando assim a quantificação e a mensuração do reparo a ser feito.
f) Quanto à higienização dos contêineres, deverá ser ajustada periodicidade com a gestora do contrato, devendo ocorrer a cada 30 dias, de forma mecanizada, devendo ser o serviço realizado na sequência do esvaziamento dos contêineres.
g) A lavagem mecanizada deverá ser realizada no próprio local onde os contêineres estão alocados através de um sistema em caminhão específico para lavagem, sendo o processo realizado com água, detergentes obrigatoriamente biodegradáveis, bactericidas e desengordurantes.
h) A lavagem dos contêineres será realizada com periodicidade bimestral, com exceção dos meses de dezembro, janeiro e fevereiro que deverá ser mensal. A lavagem deve atingir a parte interna e externa de todos os equipamentos instalados nas vias públicas do Município, removendo todos os resíduos e eventuais impregnações decorrentes do uso, dando ênfase à tampa, onde o munícipe, como regra, mantém contato direto para disposição dos resíduos. Semestralmente, nos meses de junho e dezembro, a contratada deverá realizar a lavagem manual dos contêineres.
i) O caminhão deverá ter capacidade mínima de 7.000 litros de água, sendo um com água, em alta pressão, limpa que será utilizada para higienização, e outro para recepcionar a água oriunda da lavagem. 

j) A água originada da lavagem dos contêineres deverá ser destinada, devendo ser apresentado a contratante o MTR informando sobre o transporte e destinação, indicando o nome do responsável técnico que será responsável pela destinação, bem como a Licença de Operação do local que irá recepcionar este resíduo. 

k) Além das informações citadas neste contrato, deverão ser considerados todos os itens constantes nas planilhas de composição de custos apresentada no processo licitatório, que fazem parte integrante deste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
I - A vigência deste contrato iniciará na data de emissão da “Ordem de Início dos serviços”, emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente.

II - A vigência deste contrato para realização dos serviços contratados será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado em até iguais e sucessíveis períodos, respeitando a vigência máxima decenal, mediante termo aditivo.

III - Se houver prorrogação, será utilizado como índice para reajuste o IPCA anual.

IV - A parte que não tiver interesse em renovar o contrato, deverá informar com antecedência mínima de 90 dias por escrito a outra parte.

V - No caso de prorrogação, a garantia deverá também ser prorrogada em igual período.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

I - O CONTRATANTE pagará, pelos serviços avençados na Cláusula Primeira deste contrato, conforme ofertado na proposta da CONTRATADA o valor global mensal de R$ .... (....), da seguinte forma: (ajustar conforme vencedor)
	Lote
	Discriminação dos Serviços
	Unidade
	Preço Total Mensal

	01
	Coleta de RSD Orgânicos 
	Mensal
	

	
	...
	
	

	
	...
	
	

	02
	
	
	

	03
	
	
	

	04
	
	
	

	05
	
	
	


II – O valor global do contrato, considerando a contratação inicial pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............... (......).
CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
I - O Recebimento dos serviços de coleta e transporte dar-se-á da seguinte forma: (retirar se não for vencedor destes lotes)
a) Mensalmente através da apresentação da Nota Fiscal informando a quantidade em toneladas de resíduos coletados e transportados até o Aterro Sanitário, acompanhado dos tickets da pesagem da carga na entrada e sem carga na saída, de cada caminhão compactador, gerados em balança certificada, comprovando a pesagem em toneladas;
b) Após a Fiscalização receber os manifestos de transporte de resíduos-MTR`s, a conferência dos Tickets da pesagem e demais documentos previstos, estando tudo em conformidade será autorizado o pagamento da Nota Fiscal e por consequência estará considerado recebido o serviço do referido mês.

2. Da forma de Pagamento:
I - Os Serviços previstos neste contrato incluem, além da coleta, transbordo, transporte e da triagem dos Resíduos Sólidos Urbanos até o Aterro Sanitário indicado pela Contratante, a manutenção de Contêineres, que fazem parte intrínseca da limpeza Urbana. Portanto todos os custos com materiais, mão de obra e equipamentos estarão contemplados na Planilha de Custos da Coleta e transporte, sendo que o valor total do contrato contempla todo o referido serviço;

II - Com relação à Medição será previsto da seguinte forma:

a) O valor mensal será pago de acordo com cada lote, sendo o pagamento realizado de forma mensal, subsequente a prestação de serviços, mediante a apresentação da nota fiscal visada pela fiscal e autorizada pela gestora do contrato;

III - Autorização e Condições para o Pagamento:

a) O pagamento será realizado no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da liquidação da despesa, mediante apresentação da respectiva nota fiscal.

b) Fica a empresa obrigada à retenção do Imposto de Renda Retido em seus pagamentos conforme IN-RFB nº 1.234/2012 e Decreto Executivo Municipal nº 6.286/2022, devendo a mesma emitir os documentos fiscais observadas as disposições da citada Instrução Normativa, observando o correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido.

c) Fica a empresa, juntamente com esta Secretaria, cientes de que todas as notas fiscais, com exceção das emitidas por empresa optante pelo Simples Nacional, deverão ser entregues na contabilidade no mês em que forem emitidas.

d) Consideram-se efetivamente realizados os serviços executados, após confirmação da medição e o aceite   da Fiscalização do Contrato;

e) A fiscalização da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências;
IV - Para o aceite e liberação da Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:
a) DARF dos tributos previdenciários e Guia de FGTS quitados, além de Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários-DCTFWeb do período informado no Boletim de Medição e/ou imediatamente anterior.
b) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos de tributos municipais e de tributos Estaduais e Federais;
d) Comprovantes de pagamentos mensais de salários dos funcionários envolvidos na prestação do serviço.
V – Juntamente com os documentos e a nota fiscal, deverá ser apresentada a Declaração de Serviço Efetuado, devidamente assinada pelo fiscal do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

I - Sem que lhe possa ser atribuída responsabilidade de qualquer natureza, fica assegurado a CONTRATANTE, o direito de fiscalizar o inteiro cumprimento do contrato, obrigando-se o CONTRATADO a facilitar aos fiscais, o acesso a todos os documentos e serviços, a fornecer informações e elementos que lhe forem solicitados e a cumprir as determinações que lhe forem feitas, tudo dentro dos prazos estabelecidos nas respectivas notificações.

II - A fiscalização será efetuada por membros da Secretaria Municipal de Planejamento Urbanismo e Meio Ambiente, a seguir:

a) GESTOR DO CONTRATO: Rosiane Machado Pradella – Secretária de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente.

b) FISCAL TÉCNICO: Franciele Zorzi – Diretora de Meio Ambiente.

c) FISCAL ADMINISTRATIVO: Emanuele Bica Borges – Agente Administrativo.

III - A contratada anotará em registro próprio (diário de serviços) todas as ocorrências relacionadas com a execução do presente contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

IV - A relação entre a contratada e contratante será feita com a pessoa indicada pela Contratada.

V - A fiscalização terá acesso livre às dependências, instalações e veículos da contratada, que deve, sempre que solicitada, complementar as informações que a contratante entender necessárias.

VI - Os serviços incompletos, defeituosos ou em desacordo deverão ser refeitos imediatamente, não cabendo à CONTRATADA o direito à indenização, ficando a mesma sujeita às sanções previstas no edital e seus anexos. 

VII - As atribuições do fiscal do contrato seguirão o disposto no Art. 117 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

I - A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato;

II - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

III - A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

IV - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

V - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a sua responsabilidade.

VI - Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação ou comunicação efetuada pela Fiscalização;

VII - Manter a Fiscalização atualizada quanto à frota utilizada na execução dos serviços, informando placas, prefixos, etc;

VIII - Atender a todas as solicitações feitas pela Fiscalização/ Contratante para o fornecimento de informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados;

IX - Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para com a população;

X - Retirar da via pública, no prazo máximo de 2 (duas) horas, qualquer veículo que, por falha mecânica, estiver impossibilitado de transitar;

XI - Lavar, no mínimo, semanalmente os veículos e equipamentos em serviço ou sempre que for necessário;

XII - A Contratada deverá disponibilizar os contatos via telefone e E-mail dos supervisores e Preposto;

XIII - Transitar com os veículos coletores, quando em serviço, de forma a causar o mínimo impedimento ao trânsito dos demais veículos, buscando sempre a facilitação da ultrapassagem;

XIV - Não permitir que seus funcionários solicitem gratificações ou contribuições materiais de qualquer espécie, da população beneficiada pelo serviço, mesmo quando da ocorrência de datas festivas;

XV - Não permitir que seus funcionários promovam a triagem de resíduos dispostos para a coleta, para posterior comercialização;

XVI - Promover treinamento admissional em prática de direção defensiva para os motoristas, e treinamento de reciclagem, sempre que necessário;

XVII - Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho, às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;

XVIII - Desenvolver programa de treinamento contínuo para prevenção de acidentes, com a realização de treinamento admissional e reciclagem, sempre que necessário ao adequado funcionamento das atividades laborais (pelo menos uma vez ao ano);

XIX - Fornecer à Contratante cópia dos Certificados de Registro e Licenciamento dos veículos utilizados nos serviços prestados;

XX - Proporcionar autonomia ao responsável operacional do serviço, para a contratação de serviços de manutenção e aquisição de peças de reposição, combustível e lubrificantes;

XXI - Coletar os resíduos depositados nas lixeiras e na ausência destas junto ao passeio público e logradouro. Não será permitido a colocação (amontoamento) do lixo nas vias públicas, estacionamentos, garagem, etc.

XXII - O responsável operacional do serviço deverá manter contato com a Fiscalização, para receber pedidos, reclamações, elogios e demais informações;

XXIII - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

XXIV - Cumprir com todas as demais obrigações de responsabilidade da Contratada, que por ventura não estejam aqui elencadas.

XXV - A Contratada deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego atinentes às atividades desempenhadas, em especial as de número 04, 05, 06, 07, 09, 12 e 17, incidindo a Contratada, nas penalidades previstas em contrato em caso de descumprimento.
XXVI - A Contratada deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, estando ciente das infrações previstas no art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
XXVII - A CONTRATADA deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021.
XXVIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
XXIX - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
XXX - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
XXXI - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
XXXII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

I - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do Contrato;
II - Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato;

III - Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Contrato;

IV - Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;

V - Indicar, formalmente, o gestor/fiscal para acompanhamento/fiscalização da execução contratual;

VI - Expedir Ordem de Início dos Serviços;

VII - Encaminhar a liberação dos pagamentos mensais das faturas de prestação dos serviços, após devidamente analisadas e aprovadas pela fiscalização contratual;

VIII - Informar à CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, e sempre que julgar necessário, todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta e a satisfatória execução dos serviços contratados, bem como indicar e disponibilizar instalações necessárias à execução dos mesmos;

IX - É dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, averiguada em processo formal, a aplicação a CONTRATADA das penalidades legais e contratuais;

X - Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente quanto o não cumprimento de cláusulas do contrato;

XI - Notificar, por escrito, a CONTRATADA, irregularidades na prestação dos Serviços.

XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

XIII - Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais.

XIV - Comunicar a CONTRATADA sempre que necessário qualquer deficiência em relação ao serviço prestado.

XV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

I - O CONTRATANTE, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do Art. 104 e 156, incisos I, II, III, IV e §1º ao § 9º da Lei Federal nº 14.133/21, aplicará sanções, se houver descumprimento com o disposto no presente contrato e/ou com a proposta apresentada.

a – Pelo atraso injustificado no início da prestação dos serviços, de acordo com os prazos estipulados, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), por dia de atraso, sobre o valor mensal do contrato, até 10 (dez) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

b – Prestação dos serviços em desacordo, descumprimento total ou parcial de toda ou qualquer obrigação assumida através do presente contrato, aplicação de multa na razão de 2% (dois por cento), sobre o valor mensal do contrato, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

d – No caso de suspensão ou paralisação dos serviços sem motivos justificados, aplicação de multa na razão de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do contrato, por dia, que não poderá ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação. Após esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

d – Quando da reincidência em imperfeição já notificada aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor mensal do contrato por reincidência, sendo que a licitante vencedora terá um prazo de até 10 (dez) dias consecutivos para a efetiva adequação dos serviços. Após 3 (três) reincidências e/ou após o prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

e – Pela não-regularização da documentação referente à regularidade fiscal, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do contrato e, poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 156, III, da Lei nº 14.133/21, pelo prazo de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses.

II - Com fundamento no artigo 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Flores da Cunha, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b - dar causa à inexecução total do contrato;

c - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

III - Com fundamento no artigo 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/21, o responsável ficará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, a CONTRATADA que: 

a - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

IV - Para os fins da Subcondição “c” do § 2º, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-G, 337-I, 337-J e 337-K do Código Penal.

V - Na aplicação das penalidades previstas o CONTRATANTE considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe os artigos 156 e 157 da Lei nº. 14.133/21.

VI - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

VII - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

VIII - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

IX - As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a(s) outra(s).

X - Será facultada apresentação de defesa prévia na ocorrência de quaisquer das situações previstas.
XI - Além das Sanções Administrativas previstas nesta Cláusula, durante a vigência do contrato, a Contratada estará sujeita à Advertência por escrito, impedimento de licitar e contratar, declaração de idoneidade e multas cujo valor poderão variar de 0,5% à 10% (meio por cento à 10 por cento sobre a parcela mensal prevista) sempre que verificadas irregularidades para as quais a Contratada tenha concorrido, sendo elas:

a) Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada na “Ordem de Início dos Serviços”;                              
b) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à Fiscalização;
c) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;
d) Desatender às determinações da Fiscalização;
e) Cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
f) Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos ao contratante, ou a terceiros, independente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
g) Não executar corretamente o percurso de coleta estabelecido neste edital e anexos, sem justificativa;

h)
Iniciar os serviços fora dos horários determinados no edital e anexos;

i)
Por não dotar os equipamentos coletores de todos os acessórios e letreiros definidos no edital e anexos;

j)
Por não manter a quantidade mínima de contêineres solicitada no edital e anexos;

k)
Por não manter os contêineres em boas condições de utilização e higienizados;

l)
Utilizar equipamentos de coleta em desacordo com o especificado no edital e anexos;  

m)
Não dispor de coletores, motoristas ou outros trabalhadores nas quantidades mínimas definidas no edital e anexos;

n)
Não dispor do número mínimo de equipamentos definidos no edital e anexos;

o)
Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou sem os adequados equipamentos de proteção individual;

p)
Não efetuar a limpeza dos locais de resíduos dispostos para a coleta que tenham ficado soltos nas vias públicas por ação de catadores ou animais;

q)
Permitir que seus funcionários solicitem contribuições ou gratificações nos domicílios atendidos pelo serviço;

r)
Executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos e/ou as equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objeto do contrato pactuado;

s)
Fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos;

t)
Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido no edital e anexos;

u)
Realizar a coleta com os veículos em inadequado estado de conservação, incluindo pneus, lataria, equipamentos, acessórios, etc.

v)
Pequenas infrações, que não afetem o atendimento dos serviços ou causem prejuízos à Administração serão passíveis de Advertência, sem multa. Os valores das multas cabíveis, serão maiores ou menores em função da gravidade, à critério da Contratante. Na repetição de mais vezes da mesma infração com multa, durante 30 dias, por parte do prestador dos serviços, será aplicada multa de 1% a 10%(de um a dez por cento) sobre o valor da parcela mensal do contrato, além do desconto mensal do serviço não realizado. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

No caso de incidência de uma das situações previstas neste contrato, a empresa será cientificada através do endereço eletrônico (e-mail) por ela informado no seu ato de vinculação ao certame; sendo que os prazos concedidos para manifestação fluirão, independentemente da confirmação de leitura da mensagem, e serão concedidos conforme o caso, de acordo com o estabelecido na Lei 14.133/2021.
§ 1º. Será considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos:

a- acidentes que impliquem retardamento na prestação dos serviços sem culpa da Contratada;

b- falta ou culpa da Contratante;

c- caso fortuito ou força maior, conforme parágrafo único do art. 1058, do Código Civil Brasileiro.
§ 2º. A aplicação da multa poderá se dar com a retenção de parte ou de todo o valor devido à Contratada, a qual será antecipadamente notificada pela Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato independente de interpelação ou de procedimento judicial:

a) - no caso de dolo, culpa, simulação ou fraude na execução do contrato.

b) - se a CONTRATADA transferir o contrato ou sua execução no todo ou em parte sem prévia autorização do CONTRATANTE.

c) - se a CONTRATADA falir, entrar em concordata / recuperação judicial, em liquidação ou dissolução, e ainda alteração em sua estrutura social, que impossibilite ou prejudique a execução dos serviços.

d) – O descumprimento de qualquer encargo trabalhista com os funcionários contratados pela Contratada. Será também aplicada advertência, multa de 10% do valor do contrato e poderá ser suspensa de participar em licitações com esta administração.

§ 1º - A CONTRATADA poderá rescindir o contrato quando o CONTRATANTE não efetuar os pagamentos que lhe são devidos no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 2º - O contrato poderá ser rescindido, ainda, por acordo mútuo, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços devidamente executados.

§ 3º - Em caso de inadimplemento contratual, por qualquer das partes, que resulte em rescisão contratual, estarão ambas as partes sujeitas às consequências da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento de prestação de serviços reger-se-á pelo disposto na Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
A presente contratação reger-se-á pelo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2025, pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, IN nº 73, de 2022 e, no que couber, o Código Civil, as quais, juntamente com normas de direito público, resolverão os casos omissos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços ora contratados serão atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias:

Secretaria de Planejamento, Urbanismo e Meio Ambiente.
Projeto/Atividade: 2573 Rubrica: 5322/51647

Projeto/Atividade: 2574 Rubrica: 5323/51648

Projeto/Atividade: 2575 Rubrica: 5324/51646

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da Administração, consoante prevê o art. 155, incisos I, II e III de Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Este contrato fica vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO nº ...../2025 e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro da comarca de Flores da Cunha para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acertados, firmam este instrumento em cinco (05) vias de igual teor e forma, obrigando-se pelos termos do mesmo, por si e seus sucessores.

Flores da Cunha, ........... de .................................................. de 2025.

CÉSAR ULIAN
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

CONTRATADA
Aprovado:

Fernando Foss

OAB/RS 66.112

Procurador Geral
